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LEI Nº 3.335 DE 01 DE JULHO DE 1996. 
(lutoria do ter, Carlos Alberto Resende Lopes) 

“Proíbe a permanência de animais em locais 
públicos e privados, de uso coletivo, e dá 
outras providências”. 

NES Epo 

: FLAVIO TONIN, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, "* usando . das atribuições que lhe são 
Sonferidas por lei, 

: FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

Pa ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 10 - É proibida a permanência de 
animais nos recintos e locais públicos ou privados, de 
uso coletivo, tais como: cinemas, teatros, clubes 
eeportivos E recreativos, supermercados, 
estabelecimentos comerciais, industriais, de saúde e 
venda de alimentos, fármacias, escolas, piscinas e 
feiras. . 

Parágrafo único - Excetuam-se da proibição 
deste artigo os locais, recintos e estabeslscimentos 

- legal e adequadamente instalados, destinados à criação, 

“venda, treinamento, competição, alojamento, trat 

abate de animais. 

   

   
Art. 20 - Og estabelecimentos de qui 

artigo 19, caput, desta lei, deverão, no prazo de 
— (trinta) dias, a contar da sua publicação, “providenciar 

a colocação de cartazes ou placas, indiçativas de tal 
proibição. 

Parágrafo único - ÀÂos estabelecimentos que 
descumprirem o disposto no artigo 29 será aplicada multa 

de 80. (oitenta) UFIR'a. 

Art, 39 - “A fiscalização e cumprimento do 
disposto nesta lei ficará a cargo do Departamento de 
Vigilância Sanitária do Município. 

 

LEI 3335/1996
Fls. 2/3



  

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

    
dpois 

Es gd 
RR CER a 

prt 

oo Art. 42 —  Eeta lei entrará em vigor na data 
“de sua sublicação. 

“Art. se. ma Revogam-se - as disposições em 
contrário. CRC maióre 
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Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 01 Jade 
Julho de 1996. 
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